INDICAÇÃO Nº 
1046
, DE 2005

              INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, a destinação de recursos para a construção de quadra de esporte para a Escola Estadual J. Alves, no Bairro da Barra, no município de Cunha.
JUSTIFICATIVA

                                                   O município de Cunha necessita urgente de melhorias e obras em  seu setor de esportes.

                                                   A solicitação em tela visa atender os moradores do bairro da Barra, pois com este benefício os moradores (criança, adolescentes e outros), poderão concentrar suas atividades esportivas em qualquer período bem como para as atividades sociais e educacionais que se fizerem necessário.

                                                   O referido bairro encontram-se em franco desenvolvimento e as crianças e adolescentes não tem onde praticarem esportes, sendo que é sabido e de preocupação de nossa parte que enquanto os jovens praticam esportes, com certeza estaremos evitando diversos males (droga, prostituição, pequenos furtos, etc), e sendo um bairro carente e com um número muito grande de crianças  é que estamos fazendo esta justa e necessária reivindicação.

 


           A Prefeitura do município de Cunha já disponibilizou e preparou a área para receber a quadra poliesportiva, que tem custo previsto para R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais).

                                                  Isto  posto, com os mais reconhecidos e antecipados agradecimentos, quero expressar minha consideração, com voto de bem estar pessoal.
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